
Excelentíssimo Senhor Deputado, 

 

Tomamos conhecimento, no dia 10 de junho de 2025, do conteúdo do Anteprojeto 

de Lei que propõe alterações na Lei nº 15.156/2010, que trata da estrutura de cargos e 

progressões no âmbito da Polícia Científica de Santa Catarina. 

Entretanto, as mudanças propostas — especialmente no que se refere aos 

critérios de promoção — geraram profunda insatisfação entre os servidores da carreira 

pericial. Tal descontentamento ficou evidente nas assembleias independentes 

realizadas pelos sindicatos SINPOSC (ATA em anexo) e SINPCI, nas quais, em 

ambas, aproximadamente 50% dos participantes manifestaram-se contrariamente ao 

conteúdo do referido Anteprojeto. 

Esse resultado revela que uma parcela significativa da categoria não apenas 

discorda das alterações em si, mas também da forma como o projeto foi elaborado: 

sem diálogo efetivo com a base, sem respeito à impessoalidade administrativa, e 

com prejuízo imediato para mais de 100 servidores da ativa nos níveis iniciais da 

carreira, que já consolidaram direito adquirido à promoção funcional entre julho e 

agosto de 2025, fato este, que não foi devidamente considerado na proposta e para 

inúmeros peritos que irão ingressar no órgão após a tramitação do Anteprojeto. 

Acrescenta-se ao exposto acima, alguns pontos que comprometem a 

regularidade da tramitação, notadamente: 

1. Falta de transparência e diálogo com os servidores e com as entidades 

representativas: A direção da Polícia Científica não respondeu aos pedidos 

de diálogo feitos pelos servidores desde abril de 2024, tampouco abriu espaço 

técnico para contribuições antes da formulação final da proposta. Além disso, 

a celeridade imposta ao processo impossibilitou que o Anteprojeto de Lei fosse 

devidamente analisado e discutido, tanto no âmbito institucional quanto no 

coletivo da categoria. 

 

2. Quebra da isonomia e favorecimento interno: O projeto cria um sistema de 

progressão funcional profundamente desigual. Enquanto os atuais ocupantes 
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dos níveis mais altos manterão vantagens imediatas e promoções 

antecipadas, os servidores mais novos — que ingressaram sob outras regras 

— serão submetidos a interstícios longos e rígidos, sem qualquer justificativa 

técnica. Na prática, o texto institui duas carreiras dentro de uma mesma lei, o 

que afronta os princípios da isonomia e da impessoalidade (art. 5º e 37 da 

Constituição Federal). 

 

3. Retroatividade e violação de direitos adquiridos: Aproximadamente 109 

servidores, entre Peritos Oficiais Criminais e Agentes de Perícia Médico-Legal, 

já consolidaram direito adquirido à promoção funcional, inclusive, já foram 

encaminhados, pela Polícia Científica, o documento com a quantidade de 

vagas, a portaria com a classificação de cada servidor e o ofício com as 

informações do quantitativo de servidores que serão promovidos em 

13/11/2025. Esse fato não foi devidamente considerado na proposta, violando 

o princípio da segurança jurídica e gerando risco concreto de judicialização 

em massa. Uma vez respeitado o direito adquirido dos servidores que já 

cumpriram os requisitos para promoção em 2025, impõe-se a necessária 

reavaliação do impacto financeiro apresentado no processo PCI/7051/2025, 

sob pena de se projetar uma estimativa de custos em desconformidade com 

a realidade funcional vigente. 

 

4. Economia ilusória e aumento de custos futuros: salientamos que, em que 

pese o exposto na Informação nº 359/2025/SEA/GEIMP, o projeto é 

apresentado como medida de racionalização de despesas. Contudo, estudos 

técnicos mostram que a suposta economia é apenas momentânea — 

concentrada em 2025 e 2026 — e que, a partir de 2027, a regra de transição 

proposta gera aumento exponencial de gasto. Ou seja, o Estado posterga 

despesas para o próximo governo, comprometendo o equilíbrio fiscal de longo 

prazo. 

Diante desses elementos, destacamos a importância de suspender a tramitação 

da proposta até que sejam sanadas as inconsistências apontadas, sob pena de 

graves prejuízos à legalidade, à segurança jurídica e ao interesse público. 
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Dessa forma, e com base nos princípios da transparência, legalidade e 

participação, vimos respeitosamente solicitar uma agenda com Vossa Excelência, com 

o objetivo de: 

1. Apresentar os pontos críticos identificados no projeto proposto; 

2. Expor os impactos negativos já mapeados para parte da categoria e; 

3. Apresentar uma proposta alternativa, construída de forma mais equitativa, 

técnica e respeitosa à realidade funcional da carreira pericial. 

Reafirmamos que não somos contrários à modernização da estrutura de 

carreiras, mas sim à maneira como essa reforma tem sido conduzida. Acreditamos que 

uma reformulação eficaz só é possível por meio de diálogo verdadeiro, escuta ativa e 

compromisso com a boa gestão da coisa pública. Ressaltamos, ainda, que 

apresentamos uma alternativa à proposta em discussão, a qual mitiga os prejuízos 

para aqueles que já ingressaram no órgão e, ao mesmo tempo, reduz o impacto 

financeiro projetado para os exercícios futuros. 

Aguardamos um retorno e colocamo-nos à disposição para agendar o encontro 

na data mais próxima possível, conforme sua agenda permitir. 

 

Respeitosamente, 

 

Grupo de Peritos Oficiais de Santa Catarina 
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ANEXO 
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Análise Técnica e Institucional – 
Projeto de Lei nº 754/2025 

 

1 Inconsistências Jurídicas Estruturais 

1.1 Criação de nomenclatura divergente da legislação federal 

O artigo 4º, inciso I, do Projeto de Lei nº 754/2025 introduz a expressão “Autoridade 

Pericial”, conceito inexistente tanto na Lei Federal nº 12.030/2009, que dispõe sobre as 

perícias oficiais de natureza criminal, quanto no Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 

3.689/1941), que reconhece apenas o termo “perito oficial”. Essa inovação terminológica 

rompe com a padronização nacional das carreiras periciais e gera insegurança jurídica, pois 

cria margem para interpretações conflitantes sobre as atribuições e a posição hierárquica 

do perito no sistema de justiça criminal. Além disso, por tratar de tema de caráter nacional, 

a alteração proposta não poderia contrariar ou inovar em relação à legislação federal 

vigente, sob pena de violação do princípio da legalidade e de vício material de 

inconstitucionalidade, ao extrapolar a competência estadual para disciplinar matéria já 

regulamentada em âmbito federal. 

1.2 Unificação indevida de cargos distintos – violação à Súmula 
Vinculante nº 43 do STF 

O Anexo II do Projeto de Lei nº 754/2025 prevê, na prática, a unificação dos cargos 

atualmente existentes — Perito Criminal, Perito Criminal Bioquímico, Perito Médico-Legista 

e Perito Odontolegista — em um único cargo denominado “Perito Oficial Criminal”, 

atribuindo-lhe todas as competências funcionais das quatro especialidades hoje previstas 

na legislação vigente. 

Tal alteração modifica substancialmente as atribuições e a natureza jurídica dos 

cargos originais, promovendo uma transposição funcional que afronta a Súmula Vinculante 

nº 43 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é inconstitucional qualquer forma de 

provimento que permita a um servidor investir-se, sem novo concurso público, em cargo 

diverso daquele para o qual foi originalmente admitido. 
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Assim, a unificação proposta viola o princípio do concurso público, gera insegurança 

jurídica e abre precedentes de questionamentos constitucionais, uma vez que servidores 

admitidos sob uma denominação e função específica passariam a exercer atribuições 

divergentes e ampliadas sem a devida previsão editalícia ou legal anterior. 

2 Quebra de Isonomia e Favorecimento Interno 

O artigo 71 do Projeto cria regras de transição distintas entre as turmas que 

ingressaram em 2022, 2023 e 2024, gerando tratamento desigual entre servidores que 

ingressaram sob o mesmo regime jurídico. 

Essa diferenciação viola o princípio da isonomia e evidencia favorecimento interno, 

uma vez que determinados grupos de servidores — inclusive diretamente envolvidos na 

elaboração do projeto — são beneficiados por regras mais brandas, em detrimento de 

outros que terão progressão funcional postergada injustificadamente. 

Tal situação afronta o artigo 5º da Constituição Federal, que assegura igualdade de 

tratamento a todos os servidores submetidos à mesma carreira. 

3 Retroatividade e Violação de Direitos Adquiridos 

Aproximadamente 109 servidores, entre Peritos Oficiais Criminais e Agentes de 

Perícia Médico-Legal, já consolidaram direito adquirido à promoção funcional. Inclusive, já 

foram divulgados pela Polícia Científica os documentos relativos ao processo de 

progressão funcional em curso: demonstrativo da quantidade de vagas disponíveis; portaria 

com a classificação de cada servidor, com publicação no DOE; e ofício com o quantitativo 

de servidores a serem promovidos em 13/11/2025. 

Esse fato não foi considerado na proposta, o que viola o princípio da segurança 

jurídica e gera risco concreto de judicialização em massa. Uma vez reconhecido e 

respeitado o direito adquirido dos servidores que já cumpriram os requisitos para promoção 

em 2025, impõe-se a reavaliação do impacto financeiro do processo PCI/7051/2025, sob 

pena de se projetar uma estimativa de custos em desconformidade com a realidade 

funcional vigente. 
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4 Economia Ilusória e Aumento de Custos Futuros 

Em que pese o exposto na Informação nº 359/2025/SEA/GEIMP, o projeto é 

apresentado como medida de racionalização de despesas. No entanto, estudos técnicos 

demonstram que a suposta economia é apenas momentânea, concentrada em 2025 e 

2026. 

A partir de 2027, a regra de transição proposta gera aumento exponencial de gastos, 

criando uma economia ilusória de curto prazo. Na prática, o Estado posterga despesas para 

o próximo governo, comprometendo o equilíbrio fiscal de longo prazo e violando o princípio 

da gestão orçamentária responsável, previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

101/2000). 
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5 Proposta Alternativa de Regra de Transição — Modelo 3 - 6 - 16 
(Mais Justa e Sustentável) 

Propõe-se a adoção de uma regra de transição alternativa, com tempos de carreira 

de 3 anos para a ascensão ao nível II, 6 anos para o nível III e 16 anos para o nível IV. Essa 

configuração mantém a progressão funcional equilibrada, respeita o direito adquirido dos 

servidores que ingressaram até 31/12/2025 e preserva a isonomia entre todos os 

integrantes da carreira.  

Além disso, a proposta gera maior estabilidade fiscal no longo prazo. Uma projeção 

considerando uma carreira de 30 anos demonstra que a referida regra alternativa (3-6-16) 

é mais vantajosa ao erário representando economia de cerca de R$ 1,1 milhão por servidor 

no período, diluindo os impactos financeiros anuais e evitando picos concentrados de 

despesa. 

Trata-se, portanto, de uma solução técnica, justa e fiscalmente responsável, capaz 

de conciliar o interesse público com a valorização dos servidores e a sustentabilidade da 

folha estadual. 
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PL 754/2025 – Art. 34, Parágrafo único, da Regra de Transição: 

 Lei Vigente (15.156/2010) PL 754/2025 
Emenda Proposta:  

Regra de Transição (3 - 6 - 16) 

Primeira 
Promoção 

Após a conclusão do estágio probatório 

→ depende de vagas + critérios 

(antiguidade / merecimento). 

600 (seiscentos) pontos e contabilizar 5 

(cinco) anos de efetivo exercício. 

600 (seiscentos) pontos e conclusão do estágio 

probatório. 

Segunda 
Promoção 

Não há interstício fixo, ~3,5 a 4 anos → 

depende de vagas + critérios (antiguidade 

/ merecimento). 

1.825 (mil oitocentos e vinte e cinco) pontos e 

contabilizar 10 (dez) anos de efetivo exercício. 

1.825 (mil oitocentos e vinte e cinco) pontos e 

contabilizar 6 (seis) anos de efetivo exercício. 

Terceira 
Promoção 

Não há interstício fixo, atualmente ocorre 

apenas em casos de aposentadoria ou 

desligamento de servidores no último 

nível → depende de vagas + critérios 

(antiguidade / merecimento). 

2.430 (dois mil quatrocentos e trinta) pontos e 

contabilizar 15 (quinze) anos de efetivo 

exercício. 

2.430 (dois mil quatrocentos e trinta) pontos e 

contabilizar 16 (dezesseis) anos de efetivo exercício. 

Consequências 

 Ascenção rápida (até o penúltimo 

nível) de servidores mais antigos 

(nomeados até 2021) e de alguns 

nomeados em 2022; 

 Travamento das turmas mais antigas 

no penúltimo nível; 

 Travamento dos nomeados em 2023 

e 2024 no segundo nível. 

 RETIRA o direito adquirido da primeira 

promoção (novembro/2025) dos 

nomeados em 2022; 

 RESULTARÁ em judicialização coletiva 

dos ~109 servidores com o referido direito 

adquirido; 

 RETIRA a promoção dos nomeados em 

2023 e 2024; 

 ANTECIPA a promoção de servidores 

nomeados entre 2010 e 2012 para o 

último nível em 2026 e 2027; 

 PREJUÍZO aos cofres públicos de R$ 
652 milhões (R$ 277 milhões a valor 
presente) para uma projeção de 30 
anos. 

 GARANTE o direito adquirido1 da primeira 

promoção (novembro/2025) aos nomeados 2022; 

 EVITA judicialização em massa dos ~109 

servidores com o referido direito adquirido; 

 MANTÉM a primeira promoção dos nomeados em 

2023 e 2024 em 3 anos; 

 ECONOMIA aos cofres públicos com uma 

redução estimada em R$ 60 milhões (R$15 

milhões a valor presente) em 30 anos, quando 

comparado ao PL 754; 

 Aumenta em um ano o interstício para todos os 

peritos chegarem até o último nível; 

 Proposta razoável para os servidores e 

equilibrada para os cofres públicos. 

 

 
1 O direito adquirido da ampla maioria dos nomeados em 2022 foi efetivado ao fim do estágio probatório na data de julho/2025.  
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Outlook

ENC: Encaminhamento de documentos - Informações referentes ao Projeto de Lei 754/2025 que
altera a Lei 15.156/10

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Seg, 2025-10-27 11:19
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

4 anexos (10 MB)
Considerações PL 254_2025.pdf; Proposta Regra de Transição - 3 - 6 - 16.pdf; Análise Técnica PL 754-2025.pdf; PL
754_2025.pdf;

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: Perito Nivel I <carreirajusta.pcisc@gmail.com>
Enviado: domingo, 26 de outubro de 2025 16:55
Para: JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Encaminhamento de documentos - Informações referentes ao Projeto de Lei 754/2025 que altera a
Lei 15.156/10
 
Prezado Senhor Deputado,

Recebemos a informação de que o Projeto de Lei que altera a Lei nº 15.156/2010 (Institui o Plano
de Carreiras e Vencimentos do Grupo Segurança Pública - Perícia Oficial e adota outras
providências.), foi encaminhado à Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC) - PL 754/2025,
onde dará início a tramitação legislativa, com análise pelas comissões competentes e,
posteriormente, deliberação. 

Em razão do exposto, encaminhamos, em anexo, documentos pertinentes e que apresentam
considerações relevantes acerca do Anteprojeto de Lei que altera a Lei nº 15.156/2010, trazendo
apontamentos técnicos e jurídicos que reforçam a necessidade de revisão da proposta, a fim de
assegurar sua conformidade legal, a transparência da repercussão orçamentária e a preservação da
segurança jurídica.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais e para o agendamento de reunião,
conforme disponibilidade de agenda.
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Caso julgue oportuno, também estamos disponíveis para contato direto via WhatsApp, pelo
número (53) 98432-1123, a fim de facilitar a comunicação.

Solicitamos, por gentileza, a confirmação de recebimento desta mensagem e dos documentos
anexos.

Respeitosamente,

Grupo de Peritos Oficiais Criminais de Santa Catarina

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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